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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 

Integração de Políticas de Transporte, a Agência 

Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

 

Subseção I 

Das Normas Gerais 
 

Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas respectivas esferas de atuação, adotarão as 

normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes formas de outorga previstos 

nos arts. 13 e 14, visando a que:  

I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de serviços de transporte se exerçam 

de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;  

II - os instrumentos de concessão ou permissão sejam precedidos de licitação pública 

e celebrados em cumprimento ao princípio da livre concorrência entre os capacitados para o 

exercício das outorgas, na forma prevista no inciso I, definindo claramente:  

a) (VETADO)  

b) limites máximos tarifários e as condições de reajustamento e revisão;   

c) pagamento pelo valor das outorgas e participações governamentais, quando for o 

caso.  

d) prazos contratuais. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 

 

Art. 29. Somente poderão obter autorização, concessão ou permissão para prestação 

de serviços e para exploração das infra-estruturas de transporte doméstico pelos meios aquaviário 

e terrestre as empresas ou entidades constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração 
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no País, e que atendam aos requisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela 

respectiva Agência.  

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Das Concessões 

 

Art. 34. (VETADO)  

 

Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ para a 

exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para prestação de serviços de 

transporte ferroviário associado à exploração de infra-estrutura, terão caráter de exclusividade 

quanto a seu objeto e serão precedidas de licitação disciplinada em regulamento próprio, 

aprovado pela Diretoria da Agência e no respectivo edital. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia consulta 

pública. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente, ressalvado o disposto em 

legislação específica: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001, com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 

12.815, de 5/6/2013) 

I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para sua 

prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as condições relativas à 

reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus das desapropriações; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os critérios de 

pré-qualificação, quando este procedimento for adotado; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para aferição 

da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica dos interessados, bem 

como para a análise técnica e econômico-financeira da proposta; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de serviços 

adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa e a melhor oferta pela 

outorga; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

 

Art. 35. O contrato de concessão deverá refletir fielmente as condições do edital e da 

proposta vencedora e terá como cláusulas essenciais, ressalvado o disposto em legislação 

específica, as relativas a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 595, 

de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

I - definições do objeto da concessão;  

II - prazo de vigência da concessão e condições para sua prorrogação;  
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III - modo, forma e condições de exploração da infra-estrutura e da prestação dos 

serviços, inclusive quanto à segurança das populações e à preservação do meio ambiente;  

IV - deveres relativos a exploração da infra-estrutura e prestação dos serviços, 

incluindo os programas de trabalho, o volume dos investimentos e os cronogramas de execução;  

V - obrigações dos concessionários quanto às participações governamentais e ao valor 

devido pela outorga, se for o caso;  

VI - garantias a serem prestadas pelo concessionário quanto ao cumprimento do 

contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados;  

VII - tarifas;  

VIII - critérios para reajuste e revisão das tarifas;  

IX - receitas complementares ou acessórias e receitas provenientes de projetos 

associados;  

X - direitos, garantias e obrigações dos usuários, da Agência e do concessionário;  

XI - critérios para reversibilidade de ativos;  

XII - procedimentos e responsabilidades relativos à declaração de utilidade pública, 

para fins de desapropriação ou instituição de servidão, de bens imóveis necessários à prestação do 

serviço ou execução de obra pública;  

XIII - procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades concedidas 

e para auditoria do contrato;  

XIV - obrigatoriedade de o concessionário fornecer à Agência relatórios, dados e 

informações relativas às atividades desenvolvidas;  

XV - procedimentos relacionados com a transferência da titularidade do contrato, 

conforme o disposto no art. 30;  

XVI - regras sobre solução de controvérsias relacionadas com o contrato e sua 

execução, inclusive a conciliação e a arbitragem;  

XVII - sanções de advertência, multa e suspensão da vigência do contrato e regras 

para sua aplicação, em função da natureza, da gravidade e da reincidência da infração;  

XVIII - casos de rescisão, caducidade, cassação, anulação e extinção do contrato, de 

intervenção ou encampação, e casos de declaração de inidoneidade.  

§ 1º Os critérios para revisão das tarifas a que se refere o inciso VIII do caput deverão 

considerar:  a) os aspectos relativos a redução ou desconto de tarifas;   

b) a transferência aos usuários de perdas ou ganhos econômicos decorrentes de 

fatores que afetem custos e receitas e que não dependam do desempenho e da responsabilidade do 

concessionário.   

§ 2º A sanção de multa a que se refere o inciso XVII do caput poderá ser aplicada 

isoladamente ou em conjunto com outras sanções e terá valores estabelecidos em regulamento 

aprovado pela Diretoria da Agência, obedecidos os limites previstos em legislação específica.  

§ 3º A ocorrência de infração grave que implicar sanção prevista no inciso XVIII do 

caput será apurada em processo regular, instaurado na forma do regulamento, garantindo-se a 

prévia e ampla defesa ao interessado.  

§ 4º O contrato será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, como 

condição de sua eficácia..  

 

Art. 36. (VETADO)  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e contratação 

de parceria público-privada no âmbito da 

administração pública. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-

privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos 

fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 

de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa 

cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou 

fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a 

concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e 

instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas 

normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão 

a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender 

as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, objeto 

de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 

empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 

determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de 

concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua 

realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado 

e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


